
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
Versa o presente processo sobre Para “Aquisição de Telhas e Cumeeiras a Serem Distribuídas as Famílias Atingidas por Temporal” para a Defesa Civil do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Lojas Quero Quero

	01
	TELHA cumeeira fibrocimento 15 6mm; 698 unidades
	R$ 39,00/

R$ 27.222,00

	02
	TELHA fibrocimento 6mm 3,05mx1,10m; 1.202 unidades
	R$ 59,90/

R$ 71.999,80

	03
	TELHA fibrocimento 2,44mx1,10m; 579 unidades
	R$ 52,00/

R$ 30.108,00

	04
	TELHA fibrocimento 6mm 1,83mx1,10m; 10 unidades
	R$ 48,80/

R$ 488,00

	05
	Parafuso 110mm – 110 unidades
	R$ 1,15/

R$ 126,50

	TOTAL
	R$ 129.944,30




Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Lojas Quero Quero S.A., CNPJ 96.418.264/0006-43, localizada na Rua Mal. Floriano Peixoto, 810, Bairro Centro, Porto Xavier/RS.
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso VIII, assim previsto:
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
O município sofreu no dia 29 de dezembro de 2023, um forte vendaval, que causou o destelhamento de diversas residências, galpões e demais benfeitorias, bem como na rede elétrica, principalmente nas Comunidades de Linha Nova, Linha Secção D, Laranjeira Campina, Escola Municipal Presidente Arthur da Costa e Silva arredores, de acordo com o ETP (Estudo Técnico Preliminar) que está em anexo a este processo.
O pagamento será realizado após a entrega dos materiais, mediante apresentação de NF.

Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 04 de janeiro de 2024.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

